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PORTARIA Nº. 002/2026 
 
 

Súmula:  Autoriza o Pagamento de 1/3 de férias 
e concede o gozo de férias ao servidor 
do quadro Comissionado da Câmara 
Municipal de Foz do Jordão do Estado 
do Paraná. 

 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, usando de 

suas atribuições que lhe são conferias por Lei,  

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica Autorizado o pagamento de 1/3 de férias ao servidor do quadro 

Comissionado do Poder Legislativo de Foz do Jordão-PR, relacionado na tabela do artigo 2º. 

 

Art. 2º - Fica concedido o Gozo de Férias para o servidor do Poder Legislativo, 

conforme tabela adiante; 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Foz do Jordão-PR, 20 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 

 

 

NOME  CARGO COMISSIONADO 
OCUPADO 

PERÍODO DE FÉRIAS 

Edimar Júnior de Paula 
Spagnoli 

Coordenador de Apoio 
Técnico  

De 21 de Janeiro de 2026 à 30 de 
Janeiro de 2026. 
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